
C01 CEIÇÀO DO CASTELO/ES 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3136/2018 

D1spoe sobre os procedimentos técnicos e administrativos relacionados ao licenciamento 
ambiental simp lificado. 

Considerando o Decreto Municipal n .0 3122/2018 que regulamenta o licenciamento 
ambiental no Município de Conceição do Castelo; 

Considerando o Decreto Municipal n. 0 3123/2018 que dispõe sobre o enquadramento das 
at1v1dades potencialmente poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente com 
obngatonedade de licenciamento ambienta l junto ao Município de Conceição do Castelo e 
sua classificação quanto a potencial poluidor e porte; 

Considerando o previsto no art. 6° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui 
o Estatuto Naciona l de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
procedimento de licenciamento simplificado para as atividades de ba ixo risco; 

Considerando a Lei Complementar n° 140/2011 ; 

RESOLVE: 

rt. 1°. Estabelecer parâmetros e procedimentos para o licenciamento simplificado de 
empreend1 mentos/ativ1dades com pequeno potencial de impacto ambiental. 

Parágrafo único. O simpl es enquadramento da atividade nas definições de porte e nas 
atividades previstas neste Decreto, não a caracteriza como de baixo impacto ambiental nos 
termos da Lei Federal nº 12.651/2012. 

Art. 2º. Serão passíveis de licenciamento simplifica do somente as atividades realizadas por 
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, enquadradas na classe 
simplificada por meio do Decreto Municipal n° 3123/2018. 

§1º. Para defini ção de cri térios específicos, os tipos de atividades listadas no Decreto 
Municipal nº 3123/2018 fo ram organizadas nos seguintes grupos com impactos amb1enta1s 
semelhantes: 
I. Grupo I - Agropecuária, Aquicultura, Alimentos e Efluentes Orgân icos; 
II. Grupo II - Uso e Ocupação do Solo, Saúde, Saneamento e Energia; 
III. Grupo III - Resíduos Sólidos; 
lV Grupo IV - Extração Mineral e Beneficiamento de Minerais Não-Metálicos; 
V. Grupo V - Atividades nas Áreas Quím ica, Biológ ica e Fa rmacêutica; 
VI. Grupo VI - Indústrias Diversas, Meta lmecânica, Estocagem e Serviços; 
VII. Grupo VII - Obras e Estruturas Diversas. 

§2º. O licenciamento simplificado dos empreend imentos fica cond1c1onado ao atendimento 
dos l1m1tes de porte e dos critérios gera is e específicos explicitados neste Decreto. 

§3º. Poderão também requerer o licenciamento simplificado empreendimentos já instalados 
e em operação, desde que os controles ambien tais estejam de acordo com a leg1slaçao 

# "gente e sejam atendidos aos critédos estabelecidos por este Decreto 
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§4°. Poderão ser regulamentados posteriormente critérios, controles e procedimentos 
especificas para cada ati vidade . 

Art. 3°. Os critérios e cont roles Gerais Técnicos que devem ser obedecidos para o 
enquadramento de empreendimentos na Classe Simplificada são : 

1. Quanto à loca lização do em preend imento: 
a) Não ocu par e/ou intervir em Áreas de Preservação Permanente (APP), conforme 
..c~tabelecido na Lei Federal nº 12.651/2012, excetuados os casos de utilidade pública, de 
interesse social ou de baixo impacto ambiental previstos na referida Lei, desde que 
devidamente comprovada a inexistência de alternativa locacional para o desenvolvimento 
da atividade pleiteada e quando atendidos aos requisitos previstos, sem desobrigação de 
execução de medida compensatória, a ser aprovada pelo órgão ambienta l, sendo 
dispensadas desta exigência as intervenções de restauração e reabilitação de pavimentos de 
estradas e rodovias já existen tes. A proposta de medida compensatória, quando exigida, 
deverá ser apresentada junto ao requerimento de licença. 
b) Respeita r as disposições legais pertinentes ao uso e ocupação do solo, faixas de domínio 
e áreas não edificantes, além de possíveis restrições pertinentes a bens acautelados 
localizados no entorno do empreendimento/atividade; 
e) Possuir aprovação municipal dos projetos executados ou a serem executados, caso seja 
exigível; 
d) Respeitar as lim itações de ocupação vigentes para áreas localizadas no interior ou no 
entorno de Unidades de Conservação (UC), inclusive em sua zona de amortecimento, 
obtendo previamente à intervenção, as anuências dos gestores das unidades, nos casos em 
que se exigi r, observando as competências para o licenciamento conforme a modalidade de 
Unidade de Conservação. 

II. Quanto ao abasteci mento de água e à geração de efluentes líquidos: 
a) Possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de Outorga ou Portaria de Outorga 
para uso dos recursos hídricos, caso esteja previsto no empreendimento/atividade, 
captaçao, barramento, lançamento e outros usos, conforme Resoluções e Instruções 

ormat1vas vigentes. No caso de uso de água subterrânea, possuir Cadastro junto à 
Agencia Estadual de Recursos Hídricos (AGERH ) e/ou Certidão de Outorga para o uso do 
recurso hídrico, caso aplicável. 
b) Possuir sistema eficiente de tratamento de efluent es sanitá rios e industriais (proveniente 
do processo produtivo ou do criadouro de animais), dimensionado(s) e projetado(s) para 
atender aos períodos de maior demanda (vazão máxima), conforme legislação pertinente, 
observando a aplicabilidade da tecnologia utilizada para tratar o efluente gerado. A 
inex1gibil1dade desse sistema somente se dará no caso de direcionamento do efluente para 
tratamento em estação coletiva com a devida anuência da concessionária gestora, com 
declaração de ciência das ca racterísticas do mesmo; 
e) Não rea liza r lançamento/disposição de efluente bruto (sem tratamento) no solo e/ou 
cursos d'água , não sendo permitida também a util ização de fossas negras ou fossas secas, 
nem fert1rrigação (técnica de destinação final e tratamento de efluentes com reuso agrícola 
de água e nutrien tes por uma cultura) com o uso de efluente não tratado; 
d) Em caso de lançamento de efluente líquido tratado em rede de drenagem pluvial o 
empreendimento deverá: 
d.1) No caso de efluente doméstico/sanitário tra tado por meio de fossa/filt ro, atender aos 
padroes estabelecidos na norma ABNT NBR 13 .969/1997, ou norma que vier a suceder. No 
caso de efluente industrial, atender aos limites precon izados nas Resoluções CONAMA nº 
357/2005 e 430/2011, ou norma que vier a suceder, o que deverá estar comprovado por 
meio de monitoramento semestral que considere todos os parâmetros previstos no sistema 
produtivo e/ou sanitár io/doméstico da empresa . O monitoramento deverá se iniciar 30 
( t rinta) dias após a obtenção da Li cença Mun icipal Simpl ificada, ou, para o caso de 
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empreendimentos que ainda não estejam operando, 30 (trinta) dias após o início da 
operação do sistema, e ser apresentado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente sempre que requisitado. Os monitoramentos deverão ser mantidos em arquivo , 
nas dependências da empresa, para consulta as fiscalização sempre que necessário. 
f) Em caso de lançamento de efluente líquido tratado diretamente em corpos hídricos o 
empreendimento deverá: 
f .1 ) Apresentar outorga em it ida para este fim ou comprovante de requerimento de outorga; 
f .2) Aten der aos limi tes preconizados nas Resoluções CONAMA nº 357/2005, 397/2008 e 
430/2011, ou a que vier a complementá-las ou substitu í- las, o que deverá estar 
comprovado por meio de monitoramento semestral que considere todos os parâmetros 
previstos no sistema produt ivo e/ou sanitário/ doméstico da empresa. O monitoramento 
deverá se iniciar 30 (trinta) dias após a obtenção da Li cença Ambiental Simplificada, ou, 
para o caso de empreendimentos que ainda não estejam operando, 30 (trinta) dias após o 
inicio da operação do sistema, e ser apresentado à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente sempre que requisitado. Os monitoramentos deverão ser mantidos em 
arquivo , nas dependências da empresa, para consu lta fiscalização sempre que necessário. 
g) Caso estej a previsto o lançamento de efluentes domésticos/sanitários ou industriais 
(tratados ou não) em rede do serviço público de coleta e trata mento de esgoto, apresentar 
anuência da Concessionária local de esgotamento sanitário para o recebimento desse(s) 
tipo(s) de eflu ente e atender aos limites máximos estabelecidos pela Concessionária. Caso 
não haja li mites estabelecidos, atender, no mínimo, aos limites fixados na norma ABNT NBR 
9800/1987 . A quali dade do efluente deverá estar comprovada por meio de monitoramento 
semestral que considere t odos os parâmetros previstos na referida norma, salvo nos casos 
em que houver sido fixada listagem específica . O monitora mento deverá se iniciar 30 
(trinta) dias após a obtenção da Licença Ambiental Simplificada, ou, para o caso de 
empreendimentos que ainda não estejam operando, 30 (trinta) dias após o início da 
operação do sistema, sendo apresentado à Secretaria Mu nicipal de Agricultura e Meio 
Ambiente sempre que requisitado. Os monitoramentos deverão ser mantidos em arquivo, 
nas dependências da empresa, para consulta da fiscalização sempre que necessário. 
h) No caso de geração de efluentes oleosos, rea li zar tratamento adequado, através de, no 
m1nimo, Sistemas Separadores de Água e Óleo (SSAO), devidamente dimensionados, sendo 
vedado o seu lançamento no solo. 

III. Quanto ao gerenciament o de resíduos sólidos: 
a) Realiza r gerenciamento de todos os resíduos sól idos urbanos e/ou industriai s gerados no 
empreendi mento, com adequado recolhimento , acondicionamento, armazenamento e 
destinação final por empresa(s) dev idamente licenciada(s), mantendo no empreendimento, 
ou no can teiro de obras se houver, os comprovantes de destinação desses resíduos para 
fins de fisca lização e controle do órgão ambiental; 
b) No caso de geração de resíd uos da construção civil, o gerenciamento deverá estar em 
consonância com a Resolu ção CONAMA nº 307 / 2002 , ou norma que vier a suceder; 
e) Quando a destinação dos resíduos sólidos fo r "venda para terceiros", "doação" ou 
" reciclagem", possui r certificados ou declarações que contenha m identificação do recebedor 
(CNPJ/CPF e nome completo) e comprovem o local para onde foram dest inados, além de 
informação sobre o tipo de resíduo e da quantidade; 
d) O armazenamento dos resíduos sól idos gerados no empreendimento devem estar em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 
d.1) O armazenamento de resíduos Classe I, deve ocorrer em conformidade com o 
estabelecido na NBR 12235, ou norma que vier a suceder. 
d.2) O armazenamento de resíduos Classe II (A e B), deve ocorrer em conformidade com o 
estabelecido na NBR 11174, ou norma que vier a suceder . 
d.3) Preencher e manter em arquivo, nas dependências da empresa para consulta do órgão 
ambiental sempre que necessário, os registros de movimentação de resíduos e de 
armazenamento, em conformidade com os Anexos A e B das normas referidas acima. 
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IV. Quanto à movimentação de terra: 
a) Para insta lação/ implantação de qualquer atividade prevista neste Decreto, não 
deverao ser realizadas movi mentações de terra (cortes e aterros) , na própria obra ou em 
áreas de em préstimo e/ou bota-fora, com formação de tal udes que, na soma, superem 5 
(cinco) met ros de alt ura. Essa altura deve ser contab ilizada desde a base até a crista do 
ta lude, contab ilizando a soma de todos os degraus. 
b) A(s) área (s ) envolv ida(s) deve(m) ser georreferenciada(s) por meio de coordenadas dos 
vértices da po ligona l que faz(em ) referência à(s) área (s). Sendo necessárias áreas de 
emprést imo e/ou bota -fora externas ao empreend imento, estas também devem ser 
georreferenciadas e a documentação referente à aqu isição e/ ou à destinação do material, 
deverá ser manti da arquivada no empreendimento para fi ns de comprovação e controle do 
órgão ambiental. Tais áreas deverão estar regularmente li cenciadas. 
c) Deve ser desenvolvida com segurança, promovendo-se o control e da erosão e não 
incorrendo em risco de interferência no regime de escoamento das águas nas áreas 
adjacentes, de modo a prevenir represamentos ou carreamento de sedimentos para corpos 
d'água. 
d) Possuir e manter arquivada, no empreend imento para fi ns de comprovação e controle do 
orgão am biental , autorização dos proprietários do terreno no local da obra. 
e ) Reali za r recuperação da área, promovendo a recomposiçã o topográfica do terreno, 
revegetação de todo o solo exposto, recuperação de taludes, instalação de estruturas de 
drenagem (quando necessárias) . 
f) Os ta ludes devem dispor de sistema de drenagem e cobertu ra vegetal adequados, bem 
como ter assegurada sua esta bil idade. 
g) Para áreas de emprést imo, observar o Decreto-Lei nº 227/1967 (Código de Mineração), 
quanto ao reg istro e à dominial idade do bem mi neral utilizado, além da Portaria DNPM nº 
155/2016, ou norma que vier as suceder. 
h) A área a ser intervinda deve estar relacionada exclusivamen te com a ativ idade objeto 

do licenciamento simplificado. 

V. Quanto aos aspectos hidrológicos: 
a) Não gerar ou potencia lizar efeitos de enchentes, inundações ou alagamentos, seja por 

lançamento de efluentes ou pela local ização do empreendimento . 

VI. Quanto às emissões at mosféricas: 
a ) No ca so de rea li zar at ividades que gerem em issões atmosféricas (queima de 
combust ível , en t re outros), mesmo que apenas no período de implantação do 
empreendimento, não poderá haver incômodo à v izinhança . Deverão ser atendidos os 
l1m1tes aceit áveis esta beleci dos em normatização específi ca e/ ou o que determinar o 
Cod igo de Postura Municipa l ou equ ivalente, deven do possui r autor ização do município para 
tal; 
b ) No caso de rea lizar atividad es que gerem ruídos (ma nuseio de equ ipamentos, entre 
outros), atender ao que ditam as Resoluções CONAMA nº 001/1990, 382/ 2006 e a ABNT 

BR 10 .151/ 1987, ou a legislação municipal para polu ição sonora, caso existente; 
e) No ca so de real izar ativ idades que emitam materiais part iculados, possuir sistema 
operante de control e de em issões atmosféricas (poeira) , devidamente dimensionado e com 
tecnolog ia adequada ao poluente gerado, ressa lvados os casos específicos em que esta 
ex1gencia é dispensada . 

VII. Quanto aos aspectos florestais: 
a ) Não supri m ir veg etaçã o em estado médio e avançado de regeneração da vegetação 
nativa de Mata At lântica , incluindo restinga, campos rupestres e brej os. 

1 
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b) Em caso de necessidade de soterramen to e/ ou supressão de vegetação nativa 
florestal ou não flores tal, possu ir anuência prév ia do Inst ituto de Defesa Ag ropecuária e 
Florestal do Espírit o Santo - IDAF, ou da mu nicipalidade no que for de su a com petência. 

VIII. Quanto à manipulação e/ou armazenamento de produtos químicos e/ou 
perigosos, exceto combust íveis: 
a} Rea lizar adequado armazenamento dos produtos químicos dispostos no 

empreendimento, levando em consideração suas incom pat ibilidades químicas; 
b) No caso de uso de produtos perigosos, com o óleos, graxas, tintas, solventes e outros, 
somente realizar sua manipulação em área coberta e com piso im permeabi lizado, dotada de 
sistema de con tenção . A bacia de contenção deve ter capacida de suficiente para conter, no 
mínimo, 10% do volume total dos recipientes ou o 
volume do maior recip iente armazenado, qualquer que seja seu taman ho, devendo ser 
considerado o maior vo lume estimado, entre as duas alternat ivas possíveis; 
c) Não deve se r realizado armazenamento de tanques com líquidos infl amáveis não 
combustíveis no empreendimento, como CM30, emulsão asfá lt ica e semelhantes. 

IX. Quanto às unidades de abastecimento e armazenamento de líquidos 
inflamáveis e com bustíveis: 
a) Caso exist am t anques de combust ível, com o atividade de apoio, no empreendimento, 
estes deverão ser aéreos e com capacidade máxima tota l de até 15.000 (quinze mil) li t ros, 
dotados de cobertu ra e bacia de contenção, além dos demais mecanismos de controle e 
segurança estabelecidos nas normas ABNT NBR 15.461/ 2007 e 17.505/2006, ou norma que 
vier a suceder; 
b) Caso haj a bomba de abastecimento, com o at iv idade de apoio, esta deverá estar sobre 
piso impermeabilizado e dotado de cana letas laterais direcionadas a um Sistema de 
Contenção ou a um Sistema Separador de Água e Óleo dev idamente dimensionado. Toda a 
área de abastecimento dos ve ícu los também deverá atender a este critério; 
c) Independente da ta ncagem e das unidades ex istentes, o empreendimento deverá 
atender ri gorosamente as normas apli cáveis do Corpo de Bom beiros Militar, especialmente a 
PARTE 3 - Locais de abastecimento de combustíveis - da NORMA TÉCNICA nº 18/2010 -
Líquidos e gases combustíve is e inflamáveis, ou norma que vier a suceder. 

X. Quanto aos cant ei ros de obras exclusivamente vinculados ao Licenciamento 
Simplificado: 
a} Possu ir e manter autorização dos proprietários do te rren o no local da obra; 
b) Real izar a req.1peração da área, promovendo a recomposição topográfica do terreno e 

a revegetação de todo o so lo exposto; 
c) Não possuir alojamento; 
d) Dispor de tod os os contro les necessários para tra ta mento de efluentes e resíduos 

gerados, conforme cr itérios gerais prev istos neste Decreto; 
e) Poderá abrigar somente as segui ntes at ividades : armazenamento de materiais de 
construçã o e equipamentos/ veícu los, e tanq ues aéreos de abastecimento de combustíveis 
(não revendedor) , com capacidade máx ima total de armazenamento de até 15.000 litros; 
f ) Os cantei ros de obras e dema is est ruturas de apo io não podem exceder o prazo de 
utilização para a respectiva obra e deverão ser desativados e ter suas áreas recuperadas de 
acordo com projeto de recuperação específico. 

XI. Demais exigências: 
a) Não man ipular nem armazenar produtos explosivos; 
b) Não se dest in ar a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e/ou 
dispor ma terial rad ioativo, em qualquer estágio, nem uti lizar energia nuclear em qualquer 
de suas fo rmas e aplicações; 

# 
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e) No caso de utilizar madeira ou seus subprodutos, obter e manter atualizado registro 
de consumidor, processador e comerciante de produtos e subprodutos florestais expedido 
pelo IDAF, conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 4.124-N/1997; 
d} No caso de utilizar produto e subproduto florestal de origem nativa obter e manter 

atualizado Documento de Origem Florestal - DOF, fornecido pelo IBAMA; 
e) No caso de possuir tanque de armazenamento de amônia, dispor de Plano de 

Contingência e Emergênc ia prevendo ações em caso de vazamentos; 
f} Não real izar resfriamento utilizando substâncias controladas pelo Protocolo de 

Montrea l; 
g) Obter insumos, para viabilizar a implantação ou a operação da atividade, somente de 
empresas e áreas fornecedoras (jazidas, usinas de asfalto etc. ) devidamente licenciadas ou 
que seJam dispensadas de licenciamento ambienta l pelo órgão competente; 
h) Não rea lizar ativi dades de armazenamento de combustível em volume superior ao 

fixado neste Decreto ; 

i ) Os empregados que estejam envolvidos com as atividades a serem executadas 
deverão, naquilo que diz respeito às suas atividades em específico, ter pleno conhecimento 
da Licença Ambiental Simpl ificad a e dos critérios e controles a serem atendidos; 
j) Manter uma cópia da Licença Ambiental Simplificada e dos critérios e controles a 
serem atendidos no empreend imento, em loca l visível , em todo o per íodo em que a 
atividade estiver sendo executada, para consulta e apresentação às equipes de fiscalização; 
k) Atender integralmente às normas editadas pelo órgão ambiental, no que tange à 
at1v1dade objeto do requerimento de licenciamento ambienta l. 

Art. 4° . Os critérios e con t ro les específicos pa ra o Grupo I (Agropecuária, Aquicultura, 
Alimentos e Efluentes Orgânicos) são: 

I. Em caso de Beneficiamento de Pescado, incluindo peixa rias, apl icam-se as seguintes 
observações: 
a) Os resíd uos oriundos do processo produtivo somente poderão ser destinados à coleta 
pública municipa l se sua destinação final se der de forma controlada, em um aterro 
sanitário devidamente licenciado; 
b) Os resíd uos não poderão ser lançados no mar ou em outros corpos hídricos, devendo 
ser, preferencia lmente, destinados a empresas que reali zem seu processamento para 
produção de farinha de peixes e afins. 

II. Em caso de To rrefação e/ou Moagem de Café e outros grãos: 
a} O funcionamento do empreendimento somente poderá se dar em período diurno . 

Art. 5°. Os critérios e controles específicos pa ra o Grupo II (Uso e Ocupação do Solo, 
Saude, Saneamen to e Energ ia) são: 

I. Nos casos de parcelamento de solo para fins urbanos sob a forma de 
desmembramento (somente subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, 
com aproveitamento do sistema viário existente): 

a) Possuir laudo do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - IDAF, 
indicando as áreas passíveis de ocupação; 

b) Não impl icar em abertura de novas vi as e logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos j á existentes; 

e) Atender integralmente às ex1gencias da Lei Federal nº 6.766/1979 e Lei 
Complementar Municipal nº 055/2011 e suas alterações (Plano Diretor do Município de 
Conceição do Castelo) , quando esta se aplicar. 

II. Em caso de instalação de Linhas de Transmissão e Subestações de energia elétrica: 
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a) Possui r anuência prévia dos proprietá rios das áreas de apoio, intervenção, servidão e 
acessos, conforme legislação pertinente. 

III. No ca so de Cemitérios: 
a) Estar local izados em municípios não integrantes de área conurbada ou região 
metropo litana e com até 30.000 habitantes, conforme Resoluções CONAMA nº 335/2003 e 
suas alterações; 
b) Possuir Plano de Implantação e Operação do empreend imento, contendo o projeto de 
c.arac.tenzação da área do cemitério, devendo estar em confo rmidade com as determinações 
da Resolu ção CONAMA 335/2003 e suas complementações. O Plano deverá compreender: 
b.1) Local ização tecnicamente identificada no mu nicípio, com indicação de acessos, sistema 
v1áno, ocupação e benfeitorias no seu entorno; 
b.2 ) Levantamento t opográfico planialtimétrico e cadastral, compreendendo o mapeamento 
de restrições con tidas na legisl ação ambiental , inclu indo o mapeamento e a caracterização 
da cobertu ra vegetal; 
b.3 ) Estudo demonstrando o nível máx imo do aquífero freático (lençol freático), ao fim da 
estaçao de maior precipitação pluviométrica; 
b.4) Sondagem mecânica para caracterização do subsolo em número 
adequado à área e às características do terreno considerado. 
e) Assegurar que: 
c.1) O nível inferior das sepulturas esteja a pelo menos um metro e meto acima do nível 
mais alto do lençol freático, medido no fim da estação das cheias, mantendo-se um recuo 
minimo de cinco metros da área de sepultamento em relação ao perímetro do cemitério, 
devendo ser o referido perímetro e a área interna do cemi tério providos de sistema de 
drenagem; 
c.2) O su bso lo da área pretendida para o cem itério seja consti tuído por materiais com 
coeficientes de permeabilidade entre 10-5 e 10-7 cm/s, na faixa compreen dida entre o 
fundo das sepulturas e o nível do lençol freático, medido no fim da estação das cheias. Para 
oermeabtlt dades maiores, é necessário que o nível inferior dos jazigos esteja pelo menos 
dez metros acima do nível do lençol freá tico, prevendo-se, ainda, sua impermeabilização. 
d) Deverão ser atendidas ainda as seguintes exigências para os cemitérios vert1ca1s: 
d.1) Os !óculos devem ser consti tuídos de: 
d.1.a) materiais que impeçam a passagem de gases para os locais de circulação dos 
visitantes e t ra balhadores; 
d.1.b) acessórios ou características construtivas que impeçam o vazamento dos líquidos 
oriundos da coliquação; 
d.1.c) dispositi vo que permi ta a troca gasosa, em todos os !ócu los, proporcionando as 
cond1çoes adequadas para a decomposição dos co rpos, exceto nos casos específicos 
previstos na legislação; 
d.1.d) tra tamento ambienta lmente adequado para os eventua is efluentes gasosos . 

IV. No caso de Estações de Tra tamento de Esgoto (ETEs) e Estações de Tratamento de 
Agua (ETAs): 
a)A tecno logia empreg ada e a localização das estruturas não deverão ocasionar impactos 
ambientais negativos si gnificativos, especialmente os paisagísticos, por ruídos, vibrações ou 
emissões atmosféricas (odores), devendo seu projeto contemplar soluções tecnicamente 
reconhecidas para mitigação desses impactos, em caso de existência dos mesmos. 
b) Para Estações de Tratamento de Esgoto (ETE's) deverão ser mantidos em arquivo, 
para consu lta d fiscalização sempre que necessário, os Relatórios de Monitoramentos, com 
os valores obtidos para o afluente e efluente da Estação de Tratamen to de Esgoto e para o 
c.orpo receptor (montante e j usante), sendo que: 
e) O m onitoramento deverá se in icia r 30 (trin ta) dias após a obtenção da Licen ça 
Ambiental Simplificada, ou, para o caso de empreendimentos que ainda não estejam 

# 
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operando, 30 (trinta ) dias após o início da operação do sistema, e ser apresentado à 
Secretaria de Agricultura e Meio Amb iente sempre que requisitado. 
d) Os pa râmetros de monitoramento assim com o a sua frequência são estabelecidos na 
Instrução Normativa I EMA n° 13/2014, ou norma que vier a suceder; 
e) Deverá estar ind icada as coordenadas UTM em Datum WGS 84 e ser apresentado 
Relatório Fotográfico que caracterize o(s) ponto (s) a ser(em) utilizado(s) para coleta das 
amostras no empreendi mento e no corpo recepto r. O envio do Relatório Fotográfico deverá 
ser encam inhado juntamente com o Relatório de Monitoramento sempre que requisitado 
pela Secretaria de Agricultura e Meio Am biente. 

f) Os pontos de monitoramento do corpo receptor devem observar os seguintes 
critérios : 
f .1) Ponto a Montan te - Coletar a amostra a 50 metros a montante do ponto de lançamento 
do efluente tratado da ETE; 
f .2) Ponto a Jusante - Coleta r a amostra a 50 metros a jusante do ponto de lançamento; 
f.3) Outros distanciamentos poderão ser considerados, em caso de anuência prévia da 
Secreta ria, cabendo ao empreendedor solicitar e justificar a mudança dos locais de coleta 
das amostras. 
g) O rel atório de monitoramento quando so licitado, deverá conter posicionamento 
conclusivo realizado por profissional habilitado sobre a anál ise dos dados, sendo que este 
deve considerar a si tuação operaciona l da Estação de Tratamento de Esgoto. A análise 
deverá conter ainda a comparação de tais dados com as exigências legais e/ou preconizadas 
em refere ncial t eórico, aná lise técnica embasada contendo diagnóstico de eficiência do 
sistema avaliado, além da indicação e assinatu ra do(s) t écnico(s) respo nsável( is) pelas 
informações e elaboração do documento; 
h) Todas as unidades operaciona is do Sistema de Esgotamento Sanitário (S ES) deverão 
estar fora da cota de inundação dos corpos hídr icos próximos às mesmas ou deverá ser 
adotada tecno logia que garanta a eficiência e o não contato dos efluentes coletados com os 
corpos hídricos e com o solo por meio de alagamentos, in filtrações e ou t ros meios que 
possam causar danos ao meio ambiente; 

i ) Para o caso das Estações de Tratamento de Esgoto de uso restrito de um determinado 
empreendimento passíve l de licenciamento ambiental, como condomínios e empresas, o 
l1cenc1amento deverá ser realizado junto com a atividade fim. 

V. No caso de Unidades Básicas de Saúde : 
a) O empreendimento deverá possu ir e implementar plano de gerenciamento de resíduos 
de serviço de saúde conforme Resoluções CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 306/2004 da 
ANVISA, ou norma que vier a suceder. 

Art. 6°. Os critérios e controles específicos para o Grupo III (Resíduos Sólidos) são: 
I. Não armazenar resíduos (pré-triagem) por período superior a 24 horas, salvo em 

con dições em que não ex istir a mistura com resíduos orgânicos; 
II. Para os casos de resíduos de construção civil e demol ição, atender na íntegra os 

critérios da Resolução CONAMA nº 307 /2002 . 

Art . 7°. Os critérios e controles específicos para o Grupo IV (Extra ção Mineral e 
Beneficia mento de Minerais Não-Metálicos) são: 
I. No caso de Extração de Are ia em Leito de Rio: 
a) Possu ir Registro de Licenciamento conforme Lei nº 6.567/1978 ou Registro de 
Extração conforme Decreto Federal nº 3.358/2000, junto ao Departamento Nacional de 
Produção Mi nera l - DNPM, para operação da atividade; 
b) Deverá ser dragado apenas o material decorrente do processo de assoreamento, 
mantendo-se o dispositivo de sucção afastado no mínimo 1,50 metro das margens do corpo 
hídrico, como fo rma de preservar a calha natural e min imizar a interferência na sua 

dinâmica; 
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e) Não deverá ser suprim ida vegetação arbórea ciliar para construção do acesso ao porto 
de desem barque de areia nem para instalação do depósito temporário; 
d) O material dragado deverá ser depositado diretamente sobre a caçamba do caminhão, 
que deverá estar afastado no mínimo 3 (três) metros da margem do rio. Para uso de 
depósito temporário, respeitar o distanciamento mínimo de 15 (quinze) metros da margem 
do corpo hídrico; 
e) Deverá ser utilizado somente argila ou cascalho para a pavimentação do acesso 

interno aos pontos de carregamento; 
f) Deverá possuir e executar Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) baseado 
no reflorestamento com espécies nativas de mata ciliar, oferecendo condições para o 
perfeito desenvolvimento das mesmas; 
g) A água bombeada durante o processo de extração deverá retornar ao corpo hídrico 
desprovida de resíduos e de modo que não cause desmoronamentos da margem, através da 
implantação de sistema de drenagem; 
h) As operações de reabastecimento e lubrificação do conjunto moto-bomba da balsa de 
sucção de areia de leito de rio deverão ser real izadas de maneira a evitar acidentes que 
possam causar derramamentos de materiais oleosos ou qualquer impacto ambiental ao 
recurso hídrico. 

II. No caso de Extração de Argila, para produção de cerâmicas e outros produtos 
1ndustria1s/artesanais: 
a) Possuir Registro de Licenciamento conforme Lei nº 6.567/1978 ou Registro de 
Extração conforme Decreto Federal nº 3.358/2000, junto ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, para operação da atividade; 
b) Não deverá ocasionar o afloramento do lençol freático e nem a formação de qualquer 
tipo de lagoa/ reservatório artificial dentro da área de extração, devendo esta atividade ser 
realizada acima do nível da água subterrânea; 
e) Possuir e executar Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) baseado no uso 
i uturo do solo acordado com o superficiário, preferencialmente o reflorestamento com 
espécies nativas da região; 
d) Real izar controle permanente de processos erosivos por meio de dispositivos de 
drenagem, suavização dos taludes formados, revegetação e demais alternativas eficazes; 
e) Manter, na sede da empresa, inventário semestral, com dados mensais comprovando 
a destinação/comercialização do material extra ído (notas fiscais/ recibos e certificados 
comprobatórios de recebimento, devidamente assinados pelo recebedor). 

III. No caso de Fabricação de Cerâmicas: 
a) Havendo utilização de resíduos de lama do beneficiamento de rochas ornamentais 
(LBRO ) ou de lama de alto forno como insumo no processo produtivo, estes insumos 
deverão ser armazenados em área com piso impermeabilizado e coberto , dotado de 
estrutura de contenção; 
b) Não utilizar material combustível (madeira) úmido, devendo seu armazenamento ser 

feito em local coberto; 
e) Os fornos deverão localizar-se no mínimo a 100 (cem) metros de rodovias; 
d) Estar distante no mínimo 1.000 (mil) metros de áreas urbanas. 

IV. No caso de Corte e Acabamento/Aparelhamento de Rochas Ornamentais e/ou polimento 
11anual ou semiautomático, quando exclusivos: 
a) Limi tar-se ao exercício das atividades de aparelhamento (corte e acabamento) e, ou 
, ,ol1mentos manuais ou semiautomáticos, ou seja , sem a operação de teares ou politrizes 
automáticas; 
b) Possuir sistemas de controle/amenização de ru ídos e de emissões atmosféricas; 
e) Não realizar operação de resinagem; 

t$ 
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d) Não possui r depósito irregular de LBRO (Lama de Beneficiamento de Rochas 
Ornamenta is) na área de sua instalação; 

e) Rea lizar t ratamento, armazenamento temporário e destinação final dos resíduos 
conforme normativas publ icadas pelo I EMA. 

V. No caso de Beneficiamento de Areia ou de Rochas: 
a) Possuir pátio estável para armazenamento de matéria- prima; 
b) Possuir sistema para decantação do efluente industrial em alvenaria, com reuso da 
1gua. 

Art. 8°. Os critérios e controles específicos para o Grupo V (Atividades nas Áreas Química, 
Biológ ica e Farmacêutica) são : 
1. Possu ir Plano de Gerencia mento de Riscos, quando houver manipulação ou estocagem de 
produtos químicos e/ ou perigosos. 
II. No caso de Farmácia de Manipulação e Laboratórios de Análises clín icas, patológicas, 
m1crob1ológicas e/ou de biologia molecu lar: 
a) Possuir e implementar plano de gerenciam ento de resíduos de serviço de saúde 
conforme Resoluções CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 306/2004 da ANVISA, ou norma que 
v ier a suceder . 

III. No caso de Fracionamento e Embalagem de Produtos Qu ímicos: 
a) Possu ir bacia de contenção impermeabil izada e priorizar o reaproveitamento dos 
produtos químicos no processo produtivo, devendo ser destinado como resíduo Classe I 
todo produto não reaproveitado, ficando proibida a destinação, de produtos oriundos do 
processo produt ivo, em redes de drenagem e em recursos natu ra is (solo e corpos d'água). 

IV. No caso de Armazenamento de Produtos Domissanitários, incluindo produtos para 
fum igação e/ou expurgo: 
a) Rea lizar a tríplice lavagem das embalagens, armazenar e destinar adequadament e 
res1duos contaminados (inclusive embalagens vaz ias) e produtos com validade vencida; 
b ) O efluente industria l gerado na tríplice lavagem das em balagens de produtos químicos 
ut1l1zados no contro le de pragas urbanas deverá ser 100% reutilizado, ficando PROIBIDO 
qualquer tipo de lançamento (no solo, em redes de drenagem pluvial, rede de coleta de 
esgoto, em co rpos d'água, entre outros ); 
e) Os resíduos de agrotóxicos e de produtos domissanitários, produtos vencidos e as 
embalagens vazias desses produtos, inclusive aq uelas tríplice lavadas ou lavadas sob 
pressão, são resíduos sólidos perigosos, devendo ser transportados por caminhões 
licenciados para transportes de resíduos perigosos e devolvi dos ao fabricante ou destinados 
à empresas receptoras, devidamente licenciadas ambientalmente para o recebimento 

desses resíduos; 
d} Os ve ícu los para transporte dos produtos saneantes desinfetantes e agrotóxicos, e 
equipamentos, devem ser dotados de comparti mento que os isolem dos ocupantes, 
devendo se r de uso exclusivo para atividade de controle de vetores e pragas urbanas e 
atender às ex igências legais para o transporte de produtos perigosos. 
e) O armazenamento de agrotóxicos e afins deve ser real izado em conform idade com as 

recom endações da NBR 9843: 1 da ABNT; 
f) Em caso de armazenamento de cilindros de gases, possu ir local específico para o 
armazenamento, devendo os cilindros serem identificados e mantidos na posição vertica l, 
em areas bem ventiladas, livres de materia is inflamáveis e contra eventuais quedas; 
g ) Observar as disposições constantes na Portari a n. 0 3214 de 1978 do MTE (em especial 
as NR-6, NR-7, NR-15 e NR-23) , na Lei Estadual 5760/1998, no Decreto Estadual Nº 024-
R/2000, no Decreto Fed era l n. 0 4074 de 2002 e na Instrução Normativa Conjunta 
MAPA/ANVISA/ IBAMA n. 0 2 de 20 15; 
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h) Atender aos cr itérios estabelecidos na Lei Estadual Nº 6.244, ou norma que vier a 
suceder, que trata sobre a produção, o armazenamento, o comércio, o transporte, o 
consum o e o uso de produtos domissanitários no Estado do Espiri ta Santo; 
i ) Somente será permitida a fumigação com Brometo de Metila em tratamento 
fitossan itário com fins quarentenários nas operações de importação e de exportação em 
área sob controle aduaneiro e atendida por Unidades do Sistema de Vigilância Agropecuária 
Internacional - VIGIAGRO do MAPA, conforme determinação da Instrução Normativa 
conjunta n. 0 2 de 2015, dos órgãos MAPA, ANVISA e IBAMA; 
j ) Possui r Certificado atual izado de Credenciamento junto ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA), conforme estabelecido na Instrução Normativa n° 66 de 
13/12/2006, no caso de realizar armazenamento de agrotóx icos e afins; 
k) Possuir Cadastro atua lizado de prestadora de serviços de aplicação de produtos 
agrotoxicos, seus componentes e afins, obtida junto ao Instituto de Defesa Agropecuária e 
r lorestal do Estado do Espíri to Santo - IDAF; 
1) De acordo com a Resolução RDC Nº 52/2009 que dispõe sobre o funcionamento de 
empresas especi alizadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e 
dá outras providências, deverão ser observados os seguintes critérios: 
m.1) As instalações da empresa especializada são de uso exclusivo, sendo vedada a 
instalação do estabelecimento operacional em prédio ou ed ificação de uso coletivo, seja 
comercial ou res idencial, e em áreas adjacentes a residências ou locais de alimentação, 
creches, esco las e hospitais, atendendo às legislações relativas à saúde, segurança, ao 
ambiente e ao uso e ocupação do solo urbano. 
m.2) As instalações operacionais devem dispor de áreas específicas e adequadas para 
armazenamento, diluição ou outras manipulações autorizadas para saneantes 
desinfestantes. 
m.3) Todos os procedimentos de diluição ou outras man ipulações autorizadas pa ra 
produtos saneantes desinfetantes, da técnica de aplicação, da utilização e manutenção de 
equipamentos, de transporte, de destinação final e outros procedimentos técn icos ou 
operacionais, devem estar descritos e disponíveis na forma de Procedimentos Operacionais 
Padronizados (POP), inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, 
derrame de produtos químicos, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo 
da legislação vigente. 
Art. 9°. Os critérios e controles específicos para o Grupo VI (Indústrias Diversas, 
Metalmecánica, Estocagem e Serviços) são: 
I. Possuir cabine fechada e provida dos dev idos controles ambientais, em caso de 

rea lização de pin tura por aspersão. 

II. No caso de Metalmecânicas: 
a) Não reutilizar, em qua lquer fase do processo de produção, Óleo Lubrifi cante Usado ou 
Contaminado (OLUC), devendo todo óleo lubrificante usado ou contaminado coletado ser 
destinado à reciclagem por meio do processo de refino, em conformidade com o 
estabelecido na Resolução CONAMA nº 362/2005; 
b) Não real izar operações de tratamento químico ou térmico, galvanotécn ico , fundição de 

metais e/ou esmaltação; 
e) Coletar e reciclar os fluidos de corte ou de usinagem esgotados, destinando-os a 

empresas devidamente licenciadas. 

III. No caso de Fabricação de Estruturas, Artefatos e móveis de madeira e junco: 
a) Caso não estejam local izados em área residencial, será admitida a ausência de 
implantação de sistema de exaustão para emissão atmosférica (poei ra, pó-de-madeira e 
semelhan tes) desde que as estruturas físicas do empreendimento sejam suficientes para 
conter esses materia is na área interna do empreendimento, sem que haja emissão de 
material parti cu lado para o meio externo. Caso contrário, deverá possuir sistema de # exaustao para emissão atmosférica . 
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IV. No caso de Fabricação de Placas e Tarjetas refl etivas: 
a) A atividade deverá ser realizada em loca l coberto e provido de piso im permeabilizado, 
com limpeza de su perfície da placa a seco (sem geração de efluentes líquidos) e pintura 
somente por termotransferência (hot stamp). 

VIII. No caso da ati vidade de Limpeza e/ou Manutenção dos veículos transportadores ser 
exercida pela própria empresa: 
a) Possui r e manter atual izada a Licença Ambiental que autorize a realização do serv iço. 
b) Não podem representar risco para a incolum idade do solo e da água, estando nelas 
incluídas as atividades de ensacamento/armazenamento de ca rvão e materiais de 
construção, dentre outras; 
e) Não podem interferir no regime de escoamento de água da região; 
d) Não devem abrigar produtos ou materiais que estejam expl icitamente vedados no 

texto do enquadramento. 

X. No caso de garagens de ônibus e outros veículos automotores e Pátio de estocagem, 
armazém ou depósito para cargas gerais, com atividades de manutenção e/ou lavagem 
e/ou abastecimento de veículos, a área total do empreendimento deve obedecer aos limites 
previstos nesta I nstrução para cada atividade a ser executada no local. 

XI. No caso de Lavagem de veículos: 
a) A área de lavagem de veículos, deve ser coberta e totalmente fechada em suas 
laterais e fundos, a fi m de minim izar os impactos sonoros, emissão de atmosféricos e 
odores (principa lmente oleosos e produtos detergentes) sobre a vizinhança no entorno; 
b) Possui r canale tas metál icas na entrada do Box de lavagem, int erliga das ao sistema 
separador de água e óleo (ou outro sistema de maior eficiência), de forma a impedir o 
escoamento de efluentes para a via ou solo e permitir seu reaproveitamento no processo 
industrial ; 
e) Possui r e manter em bom estado de funcionamento sistema de tratamento e 
reuti lização de água, conforme prevê a Lei Estadual nº 9439, publicada em 04 de ma io de 
2010 ; 
d) Utilizar somente detergentes biodegradáveis para limpeza dos veículos, conforme 

determinação da Lei Estadual nº 10.020/13; 
e) Atentar para as recomendações estabelecidas nas reso luções editadas pela Agência 
Estadual de Recursos Hídricos durante o período de crise hídrica no estado do Espírito 
Santo, que implicam em Cenários de Alerta ou de Atenção; 
f) Rea lizar limpeza e manutenção na caixa separadora de água e óleo (ou outro sistema 

de ma ior eficiência), a fim de manter sua eficiência. 
g) Destinar t odos os resíd uos contaminados (óleo usado, óleo sobrenada nte do SAO, 
borra do sistema SAO, vasilhames, trapos, etc) somente a empresas devidamente 
l1cenc1adas para col eta, transporte e destinação fi nal de resíduos perigosos, devendo todo 
oleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) coletado ser destinado à rec iclagem por 
meio do processo de rerrefino, em conformidade com o estabelecido na Resolução CONAMA 
nº 362/2005 . 

XII. No caso de oficinas mecânicas: 
a) Possui r im plantado sistema de canaletas metálicas na área de manutenção mecânica 
com dimensões compatíveis com a demanda da empresa, visando contenção dos efluentes 
gerados ou a drenagem dos efluentes para o sistema de t ratamento de efluentes industriai s 
(SSAO ou outro de maior efi ciência); 
b) Mante r em perfeitas condições de operaçã o e manutenção o sistema separador 
água/ óleo, bem como limpas e desobstruídas as canaletas de drenagem; 
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e) Em caso de lavagem de peças, e/ou máqu inas e/ou equipamentos, os efluentes 
gerados deverão ser acondicionados corretamente e destinados como resíduo Classe I ou, 
1nterl1gados à sistema de tra tamento de efluentes industriais ; 
d) O lançamento de efluente industrial tratado deverá ocorrer de forma ambientalmente 
adequada e com pad rão de qual idade em conformidade com as normas ambientais 
apllcaveis; 
e) As áreas da oficina em que são executadas atividades de troca de óleo, lavagem de 
motor e peças e os serviços mecânicos deverão ser cobertas, de modo a não permitir a 
entrada de água da chuva nas caixas do Sistema Separador de Água e Óleo (SSAO); 
f) É proibido real izar a atividade de pintura. 

XIII. Para os casos de Fabricação de Peças, Ornatos, Estruturas e Pré-moldados de 
Cimento, Gesso: 

~ 

a) O efluente indust ri al gerado pela empresa no processo produtivo (lavagem da 
betoneira e dos demais equipamentos) deverá ser totalmente reutilizado, não sendo 
permitido o la nçamento desse efluente diretamente no solo, corpo hídrico, rede de esgoto 
ou rede pluvia l. Em caso de saturação do efluente, a empresa deverá destinar o efluente em 
empresa(s ) devidamente licenciada(s) para o seu recebimento ; 
b) Umectar ou cobrir as pilhas de modo a controla r a emissão de particulados que 
possam com prometer a qual idade do ar ou possam vir a causa r incômodos à vizinhança; 
e) A aplicação do desmoldante nas fôrmas somente deverá ocorrer em área coberta, 

com piso impermeabilizado, dotado de sistema de contenção físic 
d) Possu ir cópia das licenças ambientais das empresas que fornecem cimento, brita, 
areia e saibro, dentre outras matérias-primas, mantendo no empreendimento os 
comprovantes de destinação para fins de fiscal ização e controle do órgão ambiental; 
e) Não é permitida a uti lização de Óleo Lubrifi cante Usado e/ou Contaminado (OLUC) 

como agente desmoldante . 

Art. 10. O requerimento da Licença Municipa l Simplificada deverá ser formalizado com os 
seg uintes doeu mentas: 
I. Formulário de enquad ramento devidamente preenchido e assinado, conforme modelo 
disponibilizado pela Secretaria Mun icipal de Agricul tura e Meio Ambiente; 
II. Formu lário de reque rimento devidamente preench ido e assinado/rubricado em todas as 
folhas, conforme modelo disponibilizado no Anexo I; 
III. Relatório de Caracterização do Empreendimento (RCE) devidamente preenchido 
(devendo todos campos serem preenchidos e no caso de não preenchimento deverá ser 
Justificado no anexo, específico para cada atividade (incl uindo a te rraplenagem, se 
necessária ), conforme modelos disponibilizados no sitio eletrônico do prefeitura , 
assinados/rubricados em todas as folhas. 
IV. Termos de Responsabilidade Ambiental (TRA) devida mente preench idos e com 
assinaturas recon hecidas em cartório, confo rme modelos dispon ibilizados no Anexo II e III; 
V. Anotação de responsabilidade Técnica (ART) do profissional habilitado responsável pelas 
informações fornecidas no RCE e pela elaboração e/ou adaptação dos projetos referentes ao 
controle am biental do em pree ndimento, incluindo os Planos de Gerenciamento de Resíduos 
Sol1dos e Planos de Contingên cia e Emergência, se couber. 
VI. Original ou cópia do comprovante de pagamento da taxa de licenciamento para Classe 
Simplificada; 
VII. Certidão Negativa de Débi tos Municipais; 
VIII. Original e Cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física do 
representante legal que assinar o requerimento. Se for por procuração, deverá ser 
apresentada original e cópia , da procuração ; 
IX. No caso de Pessoa Jurídica: 
a) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Cópia do Contra to Social e última alteração contratual ou docu mentação equ ivalente 
em casos específicos de outros atos constitutivos; 

X. Ma nifestação da concessionária local de saneamento quanto à v iabilidade de atend imento 
ao empreend imento quanto ao abastecimento de água e à coleta, t ratamento e disposição 
final de efluentes. Caso o empreend imento já esteja em fu ncionamento, apresentar conta 
emitida pe la concessionária referente ao fornecim ento de água e tratamento de esgoto; 
XI. Se ap licável, cópia do protocolo de requerimento ou cert idão de dispensa, portaria de 
outorga ou do cadastro de uso de agua subterrânea , caso realizem intervenções em 
recursos hídricos, ta is como captação, barramento e lançamento, dentre outros lega lmente 
previs tos, conforme resoluções e inst ru ções normativas v igentes ; 
XII . Pa ra intervenção ou ocupação em Área de Preservação Permanente (APP), no casos 
previs tos na Lei Federal nº 12. 651/201 2, apresen tar proposta de medida compensatória , e 
c.omprovação de inex istência de al t ernati va locacional; 
XII I. Para empreendimentos do Grupo IV, quando se t ratar de reg ime de licenciamento ou 
de regime de extração, a regularidade perante o DNPM se dará através da apresentação da 
publicação no D1ario Ofi cial da União do Registro de Li cença ou do Registro de Extração ; ou 
da Declaração ou oficio de Aptidão emit ido pelo DNPM , para viabi lidade da emissão do títu lo 
minerário ; 
XIV. Para extração m ineral, apresentar cópia autenti cada do Acordo firmado com o 
proprietario do solo, na qual conste seu uso atual e uso futuro e a permissão pa ra 
recuperação de áreas degradadas no processo de extração m ineral ; 

§1º. Os modelos dos documentos previstos nos incisos I, II, III e IV estarão 
d1spon1b1l1zados pelo Municíp io em seu sitio elet rô nico . 

§2º . Não serão formali zados os requerimentos de licenciamento simpl ificado que não 
esteJam acompanhados dos documentos elencados neste artigo, ou que estejam 
acompanhados de formulá rios ou documentos desatual izados ou omissos quanto à 
informações obrigatórias. 

§3° . Caso o responsável técnico que assine o Termo de Responsabili dade Ambiental não 
seJa o mesmo a elaborar os projetos ou planos adotados ou a promover sua execução, 
deverá se r também ser apresentada ART referente à ela boração e/ ou à execução dos 
me!:>rnos. 

Art . 11 . A responsabilidade pela não observância de qualquer das recomendações 
elencadas nos planos e nos projetos incid irá sobre o empreendedor e seu representante 
legal 

Art. 1 2 . Não cabera o licenciamento simplificado para os seguintes casos: 
1. Am pliação de at iv idades suj eitas ao licenci amento simplificado, CUJO porte tota l exced a o 
l1m1te estabelecido no Decreto n.0 3 123/2018 . Nestes casos, o empreendimento devera 
m igrar para o licenciamento ordinário, enquadrando-se na Cl asse referente ao porte final; 
II . Quando não atendido qualquer dos critérios e controles, gerais e específ icos, fixados 

neste Decreto; 
III. Segmentação de uma mesma ativ idade em unidades menores, com fins de enquadra-

la, no conjunto, nos cri térios do licenciamento simpli ficado ; 
IV. Quando existirem ativ idades interdependentes numa mesma área em que uma das 
at1v1d ades seja passível de licenciamento ambiental ord inário, o empreendimento deverá ser 
contemplado em outras modalidades de licenças ambientais previst as no Decreto Municipa l 
n° 3122/2018 . 

V. Licenciamento de mais de uma fren te de lavra sob o mesmo registro do Departamento 
l\Jac1onal de Prod ução Minera l (DNPM ) . Neste caso, será permitida somente uma Licença 

~ ,,umcopal Sim phf1cada para cada registro ; 
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VI. Para a ativ idade de corte, aterro, terraplanagem e ou áreas de empréstimos quando se 
tratar de ativida de meio para uma ati vid ade sujeita ao licenciamento ordinário; 
VII. Qua ndo em unidades de conservação de proteção integral que não permitem 
propriedades pa rticulares no seu interior ou em desrespeito ao zoneamento de un idades de 
conservação de uso sustentável. 

Art. 13. No caso de diversificação ou alteração do processo produtivo do empreendimento, 
ou da at1v1dade objeto de li cenciamento simplificado, que altere a natureza da ativ idade que 
foi l1cenc1 ada, deverá ser requerida nova licença ambiental, podendo esta t ambém ser por 
procedimento sim pl ificado caso se enquadre nos limites e critérios estabelecidos. 

Art. 14. Caso o empreendimento exerça ma is de uma atividade enquadrada como 
simplificada, caberá o licenciamento de cada ativ idade em separado. 

Art. 15. Os empreend imentos que não atendam aos limites de porte e aos crité rios gerais e 
específicos serão contemplados com outras moda lidades de licença ambiental previstas no 
Decreto Mu nicipal n° 3122/2018. 

Parágrafo único . Os empreendimentos que, pelo porte , se enquadrariam na Classe 
Simplificada, mas que não atendam aos cr itérios gerais e específicos serão enquadrados 
e.orno Classe I , salvo nos casos em que se verifique erro na prestação de informações para o 
req uerimento de licenciamento, ocasião em que a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente adota rá as medidas administrativas cabíveis. 

Art. 16. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambien te poderá, caso julgue 
convenien te e através de parecer técnico consubstanciado, dadas as características da área 
ou do empreendimento, alterar o enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental 
requerido , t ransferindo para o procedimento do licenciamento ord inário empreendimentos 
ou at1v1dades que tenham sido enquadradas sob a aplicação deste decreto. 

Art. 17. As Licenças Municipais Simplificadas serão emitidas pelo órgão ambiental em até 
30 dias após a formal ização do requerimento, desde que não haJa impedimentos 
administrativos e técnicos para tal ação . 

§1°. Para os casos de empreendimentos localizados no interio r de Unidades de Conservação 
(UC) ou em sua Zona de Amortecimento ou entorno/ circu ndante, quando sujeito a 
anuência prévia, não se aplica o prazo previsto no caput deste Artigo. 

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Conceição do Castelo - ES, 26 de junho de 2018. 

CHRISLPADETTO 
Prefeito de Conceição do Cast elo/ES 
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ANEXO I 

RE UERIMENTO DE LICEN A SIMPLIFICADA 
Objet ivo do requerimento: Fase do empreendimento: 

) Licença Simplificada ( ) Planejamento ( ) Instalação ) Operação 

Renovação de Licença Data de início da operação: 

Simplificada / / ___ _ 
~--------------~--------------------~ 

1 

Licença Ambiental ou protocolo anterior 

Nº da Licença e do Processo: _________________ _ 

' Orgão Exped idor : ________________________ _ 

Nº do protoco lo: ________________________ _ 

) Não possui processo anterior de requerimento de licença ambiental em nenhum 

orgão ambiental. 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA 

Descrição da atividade: 

l Código enquadramento: 

1 Endereço da unidade a ser licenciada: 

1 Ponto de Referência: 

f IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA E/OU PESSOA FISICA 

Razão Social/Nome: 

Inscrição Estadua l : CNPJ/CPF: 

Endereço co mpleto pa ra correspondência: 

r -------------------------,,----------------
1 E-mail: Telefone: 
L-----------------------'---------------~ 
1 REPRESENTANTE LEGAL 
r Nome :--------------------------------

r 

1 

f Profissão : CPF: Telefone: 

1 RESPONSAVEL TECNICO 
~ ------------------------.-------------~ 

Nome: CPF : 

Endereço completo: 

Conselho e n° de Registro: E-mail: 

Vincu lo: ( ) Consultor externo ) Funcionário da empresa Telefone: 

Decla ro que as informações são expressões da verdade, estando ciente das sanções 
previstas em lei. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBI ENTAL - TRA 
(Representante lega/ empreendedor) 

REPRESENTANTES LEGAIS (no mínimo um representante) 

17 

1.1\lome: _____________________ CPF: ________ _ 

2.Nome: CPF: ---------

RESPONSÁVEL TÉCNICO (consultor) 

Nome: ---------------- -----------------
Profissao: ____________ Registro no Consel ho de Classe: ______ _ 
CPF: CTEA: ART n°. _______ _ 

Pelo presente instrumento, declaro que o em preendimento 

---~---------' o qual ( ) está localizado ou ( ) se localizará no endereço 

e que real iza ou realizará a(s) ativi dade(s) de 

foi vistoriado em __J __) ____ _ 

pelo con sultor/responsável técn ico acima ind icado, o qual orientou quanto aos 
procedi mentos necessários para adequada gestão ambiental do empreend imento visando 
ao cumprimento dos decretos que regulamentam o licenciamento simplificado publ icados 
pelo Município, além da legislação ambiental pertinente . Ainda, declaro que tenho 
conhecimento dos procedimentos que devo adotar para o correto gerenciamento de meu 
empreendimento. 

Estou ciente das penalidades previstas para os casos de inobservância de normas, 
critérios e proced imentos estabelecidos pelo órgão ambiental , principalmen te nos casos de 
prestação de informações inverídicas e/ou imprecisas, o confl ito e/ou a om issão de 
informações, ou a im perícia na implantação e manutenção dos controles ambientais. 

Informo que nada mais existe a declarar. 

______ ___ , __ de de ___ _ 

REPRESENTANTE LEGAL 1 REPRESENTANTE LEGAL 2 

ATENÇÃO: Este documento deverá t er a firma dos signatários 
reconhecida em cartório 



ANEXO III 

TERM O DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - TRA 
( Responsáve l t écnico ) 

IX 

REPRESENTANTES LEGAIS (no mínimo um representante) 

l.Nome:~~~~~~~~~~~~~~~~~~-CPF:~~~~~~~ 
:?.Nome· CPF: ________ _ 

RESPONSÁVEL TÉCNI CO (consu ltor) 
~orne 

Profissão: ------------- Registro no Conselho de Classe: ______ _ 
CPF: ___________ CTEA: ART nº. ________ _ 

Pelo presente instrumento, declaro que a Pessoa Jurídica/Física 
denominada ________________________________ ~ 

cujo empreend imento está localizado ou se localizará no endereço 

que reali za ou realizará a(s) atividade(s) de 

enquadra-se na Classe Simplificada, pois atende a todos limites de porte previstos no 
Decreto Municipa l n°. 3123/2018 e a todos os cr itérios definidos no Decreto Municipal nº 
_____ , de de de , para o Licenciamento Ambienta l 
Simplificado e está de acordo com as normas ambientais vigentes, obedecendo, ainda, às 
regu lamentações específicas para a atividade principal bem como para as atividades de apoio 
aesenvo lv1das na mesma área. 

Declaro ainda serem verdadeiras as informações técnicas constantes no Relatório de 
Caracterização do Empreendimento (RCE), ora apresentado junto ao requerimento de 
l1cenc1amento ambiental , tendo sido obtidas em v istoria técnica realizada no 
empreendimento em __J __J , e que os projetos elaborados e adaptados para o 
empreendimento estão/serão implemen tados, e são tecnicamente viáveis e ambientalmente 
adequados, tendo sido todas as recomendações previamente explicitadas ao empreendedor 
ou ao seu representante legal, inclusive por escrito . Quanto à instalação e/ou ao 
funcionam ento do empreend imento, informo que foram explicitadas junto ao empreendedor 
e/ou representante legal as práticas para o seu correto gerenciamento, sendo todas as 
informações repassadas também por escri to. 

Estou ciente das penalidades previstas para os casos de inobservância de normas, critérios e 
procedimentos estabelecidos pelo órgão ambiental , principalmente nos casos de prestação de 
informações inverídicas e/ou imprecisas, o confl ito e/ou a om issão de informações, ou a 
1mperíc1a na elaboração e implantação dos control es ambientais. 

Informo que nada mais existe a declarar. 

_________ , __ de __________ de ___ _ 

REPRESENTANTE LEGAL 1 REPRESENTANTE LEGAL 2 

ATENÇÃO: Este document o deverá t er a fi rma dos signatários 
reconhecida em cartório 


